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ORIENTAÇÕES EM ABORDAGENS A CACs 

(caçadores, colecionadores e atiradores desportivos) 

1. Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar: 

a. 01 (uma) arma de fogo curta municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu 

acervo cadastrado no Sinarm ou no Sigma; 

b. Deve estar em deslocamento para treinamento ou participação em competições, para 

abate autorizado de fauna; ou para exposição do acervo de coleção 

 

2. Documentos Exigidos (dentro da validade): 

a. Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador; 

b. Certificado de Registro de Arma de Fogo; e 

c. Guia de Tráfego válidos 

 

Esclarecimentos: 

I - Porte de trânsito é o direito do CAC de portar 01 (uma) arma de fogo carregada do seu respectivo acervo e 

nos deslocamentos para a prática das atividades autorizadas pelo Exército Brasileiro; 

II - Certificado de Registro (CR): é o documento expedido pelo Exército Brasileiro para realização das 

atividades de Colecionamento, Atirador Desportivo e Caçador (anexo I); III - Certificado de Registro de 

Arma de Fogo (CRAF) é o documento expedido pelo Exército Brasileiro (anexo II) ou Policia Federal 

(anexo III) para comprovar a propriedade legal de cada arma de fogo;  

IV - Guia de Tráfego (GT): é a autorização, dada pelo Comando do Exército, para o tráfego de armas, 

acessórios e munições e outros Produtos Controlados pelo Exército no território nacional e corresponde ao 

porte de trânsito previsto no art. 24 da Lei n° 10.826/2003 (anexo IV); 

V - Guia de Tráfego para caça (GT); é o documento expedido pelo comando do Exército Brasileiro que 

autoriza o caçador a transportar o seu PCE do seu local de guarda aos locais em que será realizado o manejo 

e abate da fauna exótica invasora (anexo V). 

VI - Comprovante de inscrição no IBAMA; é o documento que comprova a inscrição no 

órgão ambiental (anexo VI); 

VII - Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA; é o documento que 

comprova a regularidade da inscrição referida no inciso VI, deste artigo (anexo VII); 

VIII - Produto Controlado pelo Exército (PCE); é o produto controlado cujo acesso e utilização podem ser 

autorizados para as pessoas em geral, na forma estabelecida pelo Comando do Exército. Refere-se de modo 

geral a armas, munições e acessórios. 
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Anexo I 
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Anexo II 

 

 

Anexo III 
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Anexo IV 

Guia de Tráfego (GT) 
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ANEXO V 

Guia de Tráfego para caça (GT) 
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ANEXO VI 

Comprovante de inscrição no IBAMA

 

ANEXO VII 

Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA

 


